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ANEXO VIII  

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ______/2026 

                                                                      

Processo Administrativo nº 015/2026 

Pregão na forma Eletrônica 001/2026 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. 

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, de um lado o 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS-TO, pessoa jurídica de Direito 

Público, com sede à Rua Cruzeiro do Sul n°. 705, Centro, nesta cidade de Tocantinópolis, Estado do 

Tocantins, inscrita no CNPJ Nº. xxxxxxxxxxxx neste ato representado pelo sua gestora Sra. 

xxxxxxxxxxxxx, portadora do CPF N°. xxxxxxxxx e RG Nº. xxxxxxxx SSP-TO, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa, XXXXXXXXXXXXXXXX, , inscrito 

no CNPJ  Nº. XXXXXXXXXXX, abaixo assinando, que de ora em diante denominado 

simplesmente de CONTRATADA, que têm entre si como justos e contratados, mediante a 

legislação em vigor e as cláusulas abaixo:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato é celebrado mediante processo de Licitação Pública na Modalidade Pregão 

Eletrônico Nº 001/2026, nos Termos da Lei Federal 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 

123/2006, e demais normas legais pertinentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

  

Este contrato tem por objetivo a Contratação de Laboratório de Prótese Dentária (LRPD) para 

confecção de próteses dentárias removíveis, parcial e total, mandibular e maxilar, para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis -TO, junto ao 

Programa de Saúde Bucal, conforme especificações contidas Termo de Referência Anexo II. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS  

 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

2.1.1 A moldagem ficará a cargo da empresa contratada e será realizada em uma das Unidades 

Básicas de Saúde do Município indicada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

2.1.1.1 Os atendimentos para moldagem, entrega e adequações, se necessárias, serão realizados 

semanalmente, na seguinte ordem: 

a) Na primeira semana serão realizadas as moldagens; 

b) Na segunda semana serão realizados os testes; 

c) Na terceira semana serão realizadas as entregas e ajustes; 

d) Na quarta semana será realizada a preservação, ou seja, a verificação se o (a) paciente se adaptou 

ou não a prótese e, ainda, se precisa de ajuste. 

2.1.1.2 A moldagem, entrega e adequações deverão ser feitas, única e exclusivamente, pelo dentista 

indicado pela empresa. 
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2.1.1.3 O funcionário público municipal, lotado em das Unidade de Saúde Municipais será o 

responsável pelo encaminhamento do paciente às dependências da Sede da Secretaria Municipal de 

Saúde, que por sua vez, será responsável em realizar à análise se o paciente se enquadra dentro das 

disposições legais para receber o objeto licitado.  

2.1.1.4 Após a formalização de documento administrativo confirmando que o paciente se enquadra 

em vulnerabilidade social, a Secretaria Municipal de Saúde será responsável por encaminhar o 

paciente para iniciar o processo de moldagem junto à contratada.  

 

2.1.2 Todas as despesas e materiais que serão utilizados para a confecção das próteses deverá ser 

totalmente custeado pelo laboratório de prótese contratado;  

 

2.1.3 A entrega das próteses dentárias prontas, deverá ser realizada no mesmo local, no prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias corridos, que serão contados a partir da moldagem;  

 

2.1.4 Após a colocação da prótese (recebimento provisório) iniciar-se-á o prazo de até 06 (seis) dias 

para a verificação e adequação das mesmas nos pacientes, quando então se dará o RECEBIMENTO 

DEFINITIVO.  

2.1.5 Irregularidades de procedimentos executados pelo profissional responsável que ocorrerem no 

pré, trans e pós-protético, serão atendidas pelo serviço contratado (técnico responsável). Isso quer 

dizer que, qualquer vício, medidas erradas, defeito de fabricação ou má colocação da prótese, será 

corrigido e/ou repetida quantas vezes forem necessárias e, se for o caso, fazer novamente a 

montagem dos dentes e reembasamento até esta ficar em ótimas condições de uso para o paciente, 

ficando o material utilizado a cargo do serviço contratado, sem ônus para o município.  

2.1.7 CONFECÇÃO DA PRÓTESE TOTAL, FASES CLÍNICO/LABORATORIAIS: 

2.1.7.1 Exame do paciente;  

2.1.7.2 Moldagem inicial;  

2.1.7.3 Confecção da moldeira individual;  

2.1.7.4 Moldagem final;  

2.1.7.5 Encaixamento dos moldes;  

2.1.7.6 Confecção da placa articular e posicionamento do rodete de cera;  

2.1.7.7 Registro da Dimensão Vertical;  

2.1.7.8 Registro da Relação Cêntrica;  

2.1.7.9 Montagem dos modelos no articulador semi ajustável;  

2.1.7.10 Seleção dos dentes artificiais;  

2.1.7.11 Montagem dos dentes artificiais;  

2.1.7.12 Enceramento e escultura;  

2.1.7.13 Inclusão, prensagem e polimerização;  
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2.1.7.14 Ajuste Oclusal;  

2.1.7.15 Acabamento e polimento;  

2.1.7.16 Instalação da prótese total;  

2.1.7.17 Reajustes clínicos.  

 

2.1.8 As adaptações das próteses deverão ser feitas em no máximo 15 dias;  

 

2.1.9 Os serviços deverão ser solicitados por profissionais previamente autorizados pela Secretaria 

Municipal de saúde, seguindo os critérios de prioridade estabelecidos em Protocolo;  

2.1.10 Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o último dia útil do 

mês, com período compreendido do 1º ao último dia do mês da realização das consultas e 

procedimentos;  

 

2.1.11 Os relatórios mensais obrigatórios deverão seguir o modelo definido pela Secretaria 

Municipal de Saúde;  

 

2.1.12 O profissional deverá manter atualizados os prontuários ou fichas de acompanhamento dos 

pacientes em local seguro, e somente acessível aos profissionais diretamente envolvidos em seu 

tratamento/reabilitação;  

 

2.1.13 O Prestador será avaliado pela Secretaria Municipal de saúde e deverá disponibilizar sempre 

que solicitado, os prontuários/fichas de acompanhamento dos pacientes;  

2.1.14 A base das próteses onde será feita a montagem da cera e dos dentes deverá ser feita em 

resina acrílica (moldeira individual) para que não ocorra distorção;  

2.1.15 As próteses deverão ser confeccionadas com palato incolor, devendo ser as mesmas polidas e 

com devido acabamento, tanto na parte interna e externa;  

2.1.16 O laboratório será responsável pelo polimento das próteses;  

2.1.17 As próteses deverão ter garantia de no mínimo 06 (seis) meses.  

 

2.2 A execução dos serviços será iniciada após a emissão da ordem de início de prestação de 

serviços.  

 

2.3 O funcionário público municipal, lotado em das Unidade de Saúde Municipais será o 

responsável pelo encaminhamento do paciente às dependências da Sede da Secretaria Municipal de 

Saúde, que por sua vez, será responsável em realizar à análise se o paciente se enquadra dentro das 

disposições legais para receber o objeto licitado.  

2.4 Após a formalização de documento administrativo confirmando que o paciente se enquadra em 

vulnerabilidade social, a Secretaria Municipal de Saúde será responsável por encaminhar o paciente 

para iniciar o processo de moldagem junto à contratada.  
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2.5 Todas as despesas e materiais que serão utilizados para a confecção das próteses deverá ser 

totalmente custeado pelo laboratório de prótese contratado;  

 

2.6 A entrega das próteses dentárias prontas, deverá ser realizada no mesmo local, no prazo máximo 

de até 30 (trinta) dias corridos, que serão contados a partir da moldagem;  

 

2.7 Após a colocação da prótese (recebimento provisório) iniciar-se-á o prazo de até 06 (seis) meses 

para a verificação e adequação das mesmas nos pacientes, quando então se dará o RECEBIMENTO 

DEFINITIVO.  

2.8 Irregularidades de procedimentos executados pelo profissional responsável que ocorrerem no 

pré, trans e pós-protético, serão atendidas pelo serviço contratado (técnico responsável). Isso quer 

dizer que, qualquer vício, medidas erradas, defeito de fabricação ou má colocação da prótese, será 

corrigido e/ou repetida quantas vezes forem necessárias e, se for o caso, fazer novamente a 

montagem dos dentes e reembasamento até esta ficar em ótimas condições de uso para o paciente, 

ficando o material utilizado a cargo do serviço contratado, sem ônus para o município.  

2.10 CONFECÇÃO DA PRÓTESE TOTAL, FASES CLÍNICO/LABORATORIAIS: 

2.10.1 Exame do paciente;  

2.10.2 Moldagem inicial;  

2.10.3 Confecção da moldeira individual;  

2.10.4 Moldagem final;  

2.10.5 Encaixamento dos moldes;  

2.10.6 Confecção da placa articular e posicionamento do rodete de cera;  

2.10.7 Registro da Dimensão Vertical;  

2.10.8 Registro da Relação Cêntrica;  

2.10.9 Montagem dos modelos no articulador semi ajustável;  

2.10.10 Seleção dos dentes artificiais;  

2.10.11 Montagem dos dentes artificiais;  

2.10.12 Enceramento e escultura;  

2.10.13 Inclusão, prensagem e polimerização;  

2.10.14 Ajuste Oclusal;  

2.10.15 Acabamento e polimento;  

2.10.16 Instalação da prótese total;  

2.10.17 Reajustes clínicos.  

 

2.11 As adaptações das próteses deverão ser feitas em no máximo 15 dias;  
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2.11.1 Os serviços deverão ser solicitados por profissionais previamente autorizados pela Secretaria 

Municipal de saúde, seguindo os critérios de prioridade estabelecidos em Protocolo;  

2.11.2 Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o último dia útil do 

mês, com período compreendido do 1º ao último dia do mês da realização das consultas e 

procedimentos;  

 

2.11.3 Os relatórios mensais obrigatórios deverão seguir o modelo definido pela Secretaria 

Municipal de Saúde;  

 

2.11.4 O profissional deverá manter atualizados os prontuários ou fichas de acompanhamento dos 

pacientes em local seguro, e somente acessível aos profissionais diretamente envolvidos em seu 

tratamento/reabilitação;  

 

2.11.5 O Prestador será avaliado pela Secretaria Municipal de saúde e deverá disponibilizar sempre 

que solicitado, os prontuários/fichas de acompanhamento dos pacientes;  

2.11.6 A base das próteses onde será feita a montagem da cera e dos dentes deverá ser feita em 

resina acrílica (moldeira individual) para que não ocorra distorção;  

2.11.7 As próteses deverão ser confeccionadas com palato incolor, devendo ser as mesmas polidas e 

com devido acabamento, tanto na parte interna e externa;  

2.11.8 O laboratório será responsável pelo polimento das próteses;  

2.11.9 As próteses deverão ter garantia de no mínimo 06 (seis) meses.  

 

2.11.10 A execução dos serviços será iniciada após a emissão da ordem de início de prestação de 

serviços 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E REAJUSTAMENTO 

  

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a quantia total referente aos serviços a serem 

prestados, totalizando um montante de R$ XXXXX (XXXX), com valor unitário de R$: 

XXXXX(XXXX), pagos ao final  da execução dos serviços através de fatura emitida pela 

contratada, ambos os valores serão empenhados em dotação especifica para esta finalidade dentro de 

cada exercício financeiro. 

 

Parágrafo único – Os preços serão firmes, exceto reajustados de acordo com as variações de 

mercado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato e para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, onde a administração adotara um índice 

oficial de mercado, nos termos da Lei 14.133/21.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços prestados e efetivamente conclusos 

e entregues, após a apresentação da fatura correspondente à solicitação emitida, devidamente aceitas 

e atestadas pelo setor responsável em até trinta dias. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO E PRORROGAÇAO. 

  

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei 14.133/21, mas precedida de termo aditivo, desde que seja vantajoso 

para administração e com anuência das partes 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA FONTE DE RECURSO  

 

As despesas constantes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias contidas 

neste processo; 

NATUREZA DE DESPESA FONTE DECRIÇÃO DA AÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

3.3.90.39 

OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 

 

1.600.0000.00000 

 

13.10.10.301.0002.2.074 - 

Manut.Programa Saúde Bucal 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

  

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis;  

7.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

7.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência;  

7.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber.  

7.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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7.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  

7.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada;  

7.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  

7.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens.  

 

7.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato;  

 

7.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

 

7.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

 

7.10 Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 

do serviço e notificações expedidas;  

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;  

8.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

8.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor;  
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8.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

8.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

8.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.  

8.8 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

8.9 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  

8.10 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado.  

8.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

8.12 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  

 

8.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

8.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  

8.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993.  
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8.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante;  

8.19 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  

8.19.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 

forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;  

8.19.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 

aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 

cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

  

Durante a execução deste Contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

 

   a) advertência por escrito, quando decorridos dois dias do término do prazo de entrega do 

objeto, sem qualquer manifestação a Administração; 

 

b) Suspensão para contratar com o Fundo de Saúde de TOCANTINÓPOLIS;  

 

c) Declaração de inidoneidade para contratar com o Fundo;  

 

d) multa diária de 0,5% (meio por cento) após o primeiro dia de atraso, sobre o valor total do 

objeto licitado, a ser aplicada até o trigésimo dia de atraso, com o consequente cancelamento da 

obrigação; 

 

e) suspensão do direito de participar de licitações no âmbito da administração direta e 

indireta dos Poderes Públicos municipais, por um prazo de até dois anos, constatado o atraso de 

trinta dias no cumprimento das obrigações assumidas ou a qualquer tempo, dependendo da 

gravidade da falta;  

 

f) às sanções estabelecidas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, no que couber. 

 

c) No caso de aplicação das sanções previstas acima, a contratada será notificada, sendo-lhe 

facultada defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis. 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o (a) CONTRATANTE 

promova sua reabilitação. 
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CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO: 

  

Constituem motivos para a rescisão do contrato: 

  

I) O não cumprimento de cláusulas contratuais e prazos; 

 

II) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e prazos;  

 

III) O atraso injustificado na prestação dos serviços;  

 

IV) A subcontratação total ou parcial sem a autorização do Contratante;  

 

V) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para fiscalizar a sua 

execução, assim como as de seus superiores;  

 

VI) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;  

 

VII) A dissolução da empresa; 

  

VIII) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do 

Contratante, prejudiquem a execução do Contrato;  

 

IX) Razões de interesse do serviço público; 

 

 X) A suspensão por parte do Contratante, dos fornecimentos, acarretando modificações do valor 

inicial do contrato, além dos limites permitidos em lei;  

 

XI) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pelo Contratante, decorrentes de 

fornecimento já atestados pelo responsável, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem ou guerra;  

 

XII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior; 

 

XII) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato;  

 

XIII) A falta de cumprimento da legislação trabalhista, relativamente a seus empregados;  

 

§ 1º - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de 

justificativa fundamentada, bem como de notificação à Contratada, oferecendo prazo compatível 

para regularização e reparação da irregularidade, se for o caso.  

 

§ 2º - A rescisão do contrato poderá ser:  
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a) Determinada por ato unilateral e escrita do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I 

a X;  

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação;  

c) Judicial, nos termos da legislação processual.  

 

§ 3º - Nos casos dos incisos XI a XII será a contratada ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda, direito aos pagamentos devidos pela execução do 

contrato até a data da rescisão. 

  

CLÁUSLA DÉCIMA: DOS ADITAMENTOS 

 

O presente contrato só poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em Lei, mas sempre precedida de 

Termo Aditivo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

  

Fica eleito o Foro da Comarca de Tocantinópolis – TO, para dirimir qualquer dúvida ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

 

Os casos não explicito neste contrato, adota-se a Lei 14.133/21. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais.  

                                      

TOCANTINÓPOLIS - TO, XX de XXXX de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS - TO 

CNPJ Nº. XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

_________________________________ 

EMPRESA / PESSOA 

CNPJ / CPF 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1)___________________________________ 

   CPF: 
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2) ___________________________________ 

    CPF: 

 

 


